
A paternidade: sua significação na 
vida animal e na vida humana 

A. Almeida Júnior 

A situação jurídica toda particular que as leis civis ou 

penais atribuem ao pai, reconhecendo-lhe certos direitos e 

impondo-lhe determinados deveres, decorre, evidentemente, 
das funções biológicas, psicológicas e sociais que desempe
nha, dentro e fora da familia, este seu elemento fundamen
tal. De tais funções nem sempre houve conciência muito 
clara; nem sempre se percebeu que o homem também co
labora na geração dos filhos, e ainda hoje prevalece a igno
rância no tocante ao verdadeiro e imenso alcance da atuação 
psicológica do pai, quer sobre a vida intelectual e afetiva 
da criança, quer, por intermédio desta, sobre a complexi
dade dos acontecimentos sociais. Mas embora muitos por-
menores, neste particular, ainda se desconheçam, é já apre
ciável a bagagem positiva de informações. Procuraremos, 
por isso, apresentar um quadro panorâmico do assunto, in
clinado a supor, como estamos, que o seu estudo terá efeitos 
sugestivos benéficos tanto para o legislador como para o 
jurista. 

Como genitor, pesa sobre o pai a grave responsabilida
de da constituição biológica do equipamento hereditário dos 
filhos, em que ele influe não só diretamente, por sua contri
buição própria, como também indiretamente, pela escolha 
do componente feminino do casal. E, pois que neste equi
pamento se condensam, em latência, fatores irremoviveis de 
todos os atributos do futuro individuo, é bem de ver que ao 

acerto ou desacerto de sua combinação fica vinculado para 
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sempre o destino do descendente. Os legisladores de alguns 
paizes sabem disto, e diversos, com um açodamento não isen

to de imprudência, já transportaram para as leis noções de 
Biologia demasiado recentes para terem essa consagração. 

Das capacidades afetivas, intelectuais e morais do pai, 
da sua cultura, dos recursos do seu trabalho, da continuida

de e sabedoria da sua assistência, dependem em grande par
te a saúde física, o equilíbrio mental, o valor produtivo dos 
filhos, como unidades sociais. A ação psicológica do pai, — 
ação que óra peca por excesso, óra por deficiência, óra ain
da por desorientação, — exerce indiscutivelmente, atravez 

de caminhos já agora menos obscuros, influências de pro
funda e duradoura repercussão. Graças a ela, asfixia-se 

no nascedouro ou deixa-se livremente robustecer-se a per
sonalidade de cada filho. Por ela se reforça ou se afrouxa 
a coesão da família. Com ela, afinal, intervém o pai, quasi 
sempre sem o saber, no funcionamento do organismo social. 
De fato, pelas alternativas de atuação no circulo restrito da 
família, tanto pode o pai impelir o filho para o trabalho ho
nesto como para a delinqüência, para a cooperação social 
como para a rebeldia, para a paz como para a guerra. 

Cada homem é, pois, atravez das funções da paternida
de, um co-responsavel na história do seu paiz e na evolução 
da humanidade. Co-responsavel minúsculo, é verdade, si 
considerado isoladamente; mas poderoso e decisivo quando 

encarado no conjunto total das sociedades distribuídas pelo 
tempo e pelo espaço. 

Depois de atingido um certo grau de cultura, houve sem
pre noção destas coisas. Por isso mesmo, leis, usos e costu
mes de cada povo não têm esquecido de disciplinar as fun
ções da paternidade, fixando os direitos e os deveres dos 
pais em relação à prole. Mas é inegável que direitos e de
veres vêm variando de amplitude de uma época para outra 
e de um para outro paiz, de acordo com as concepções so
ciais e os interesses dominantes. Compare-se, por exemplo, 
a situação do "pater famílias" do direito romano, todo po
deroso em relação aos filhos, com a do pai brasileiro de hoje, 
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cheio de deveres e, ao mesmo tempo, tutelado pelo Estado 

nos seus atos essenciais referentes a prole. Veja-se depois 

o pai norte-americano, mais distanciado ainda do "pater 
famílias", e cujos filhos, quando querem casar-se, nem si-
quer o consultam sobre a escolha da noiva (1). E com 
ambos se confronte, afinal, o pai da Rússia soviética, asses
sorado a cada instante pelo Órgão de Tutela e Curatela, 
que pode intervir até mesmo na escolha do nome da criança. 

Será de se prever, diante disto, e convirá aos interesses 

humanos, em face do que ensina a ciência, uma alteração fun
damental nas relações entre pais e filhos, uma organização, 
por exemplo, como a que nos promete o sr. LÉON B L U M , para 

quem "o ato mais importante da vida de ROUSSEAU foi tal
vez o de ter engeitado na roda os filhos nascidos de Tere-
za" (2) ? Daí para a solução proposta por PLATÃO e reali
zada pelas formigas, em que a familia desaparece, em que o 
pai é apenas um reprodutor selecionado, não dista pratica
mente quasi nada. 

Para avaliar-se a situação estratégica do pai na vida 
social, basta observar que as suas funções são quasi sempre a 
arma cubiçada pelos reformadores da sociedade, e que a pro
pósito delas se degladiam, de uma parte, os que julgam in
dispensável o instituto da familia, e de outra, os que supõem 
esse instituto vantajosamente substituivel por aparelhos de 
assistência e orientação coletivas. 

As justificativas de base científica em favor desta ou da
quela concepção referente às funções paternas, são procura

das, de regra, no estudo das sociedades animais, no das so
ciedades humanas primitivas e na Psicologia social. O ter
ritório desses conhecimentos, ainda mal policiado, permite 

grandes liberdades de imaginação, de que têm sido vitimas 
prediletas a psicologia e as organizações familiares animais. 
Ultimamente, porém, uma reação critica se fez, no sentido 

(1) BROCKELRANK (W. J.) — La Formation du Mariage dans 
le Druit des Êtats-Unis, Paris, 1935, pag. 241. 

(2) LÉON B L U M — Du Mariage, Paris, 1937, 112.a edição, 

pg. 318. 
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de dar alguma ordem ao assunto, e, desse modo, tornar mais 
seguro o seu exame. Sem prejulgarmos da legitimidade da 
exploração de todos esses domínios, como fontes de argu
mentos e sugestões idôneas em favor de qualquer teoria a 
respeito da função do pai na familia humana, passaremos 
em rápida revista, neste primeiro trabalho, os fatos essen

ciais relativos à paternidade entre os animais, reservando pa
ra trabalhos posteriores o estudo da paternidade humana e 
o da psicologia da paternidade. 

A PATERNIDADE ENTRE OS ANIMAIS 

O método comparativo 

Querendo justificar-se por ter ido buscar nas socieda
des animais as bases da sociedade humana, ALFRED FOUILLÉE 

se apoia em ARISTÓTELES, BUFFON e AUGUSTO COMTE. "OS que 
procuram aprofundar as questões relativas à natureza do 
espírito, cometem o erro de não se ocupar sinão da alma 
do homem", escreveu o primeiro. "Si o homem não fosse 

comparável", disse BUFFON "não seria inteligível" Quanto 
ao chefe da escola filosófica positivista, mais de uma vez 
censurou os psicólogos e sobretudo os ideólogos, por se 

absterem do estudo da vida animal (3). 

O confronto entre os animais e o homem não implica, 
como se poderá supor, um pre julgamento de sentido evolu-
cionista. A Anatomia comparada teve suas bases lançadas 
por CUVIER, o "inimigo numero um do evolucionismo. A Fi-
siologia e a Psicologia comparadas vêm sendo exploradas 

tanto pelos que aceitam a doutrina da evolução, — isto é, 

pela quasi totalidade dos cientistas atuais, — como pelos que 
a recusam. Comparar não significa filiar nem explicar: 

"comparaison n'est pas raison" Mas a comparação, mes
m o de seres que não se aparentam entre si, tem a inestima-

(3) ALFRED FOUILLÉE — Les Êléments Sociologiques de Ia Mo-

rale, 2.' edição, Paris, 1905, pags. 110 e 111. 
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vel vantagem de aguçar a curiosidade: a inteligência huma
na gosta de comparar, mormente quando um dos termos da 
comparação é o próprio homem. Graças a esse processo, 

fixa-se mais demoradamente a atenção sobre os fatos que se 
estudam, salientam-se semelhanças e diferenças, põem-se 
mesmo em evidência caracteres não notados anteriormente. 
Por isso, seja qual for o ponto de vista em que nos coloque

mos, o estudo comparativo dos fatos comuns ao homem e 
aos animais é perfeitamente legítimo e altamente recomen

dável. 

No tocante à psicologia e à sociologia, o método da com
paração levou, na segunda metade do século passado e nos 

princípios deste século, a exageros perniciosos e ridículos. 
Mas por defeito de execução. Foi moda, entre naturalistas 
e sociólogos, situar no mesmo plano e explicar por causas 
idênticas, os dois grupos de fenômenos: de um lado, os da 
psicologia e sociologia animais; de outro, os da psicologia 
e sociologia humanas; convertendo aqueles em uma carica
tura fantasista destes. 

Três circunstâncias concorreram para o erro. E m pri

meiro logar, numa época de apaixonado darvinismo, a febre 
de preencher de qualquer forma, em todos os domínios, a 
arvore genealógica da evolução: era preciso achar, do pro-

tozoário ao homem, custasse o que custasse, germes mais 
ou menos desenvolvidos de todos os órgãos e funções. 

Depois, a pobreza de documentação realmente científi
ca. Na falta de verificações sistemáticas e precisas, natura
listas, psicólogos e sociólogos manipulavam as anedotas con
tadas por observadores superficiais e imaginosos, como os 

caçadores, ou as lendas colhidas da boca dos indígenas pelos 
viajantes. 

Por fim, a tendência à explicação antropomórfica. 0 

vício vinha de ARISTÓTELES e fora agravado desmesurada-
mente por PLÍNIO (4). Demais, a ausência de documenta
ção exata soltava as rédeas à imaginação: amor materno, 
amor filial, prudência, astúcia, hipocrisia, gratidão, devota-
mento, altruísmo, magnanimidade eram distribuídos discre-
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cionariamente aos animais, de acorâo com as fábulas, o folc
lore ou com a mera simpatia dos criadores benévolos. Pois 

não chega um dos mais argutos na matéria, ESPINAS, a consi
derar a colmeia "um organismo moral", atribuindo-lhe "con-
ciêneia" e "esperanças comuns"? e a explicar o vinculo con
jugai das aves monogâmicas por fatores "intelectuais" (5) ? 

Por outro lado, houve pressa em descobrir nas socieda
des animais inspirações para a organização da vida social 

humana, ou para a defesa das instituições já existentes. Os 
amigos da monogamia achavam, entre aquelas, exemplos 
deste regime, com tais primores de fidelidade conjugai que 
os bichos viúvos preferiam o suicídio a um novo casamento. 

Aos adversários, porém, ofereciam-se, mais fáceis ainda, 
amostras de aves e macacos em escandalosa e convidativa 

poligamia. W E S T E R M A C K "versus" BRIFFAUT/ Como si o 

fato de uma certa organização familiar encontrar-se em al

gumas espécies animais, — ou mesmo em todas, — fosse ar
gumento suficiente para que o homem, na complexidade da 

(4) ARISTÓTELES escrevera: "Os animais têm naturalmente 
certa faculdade de participar de todas as afecções que a alma pode 
experimentar (Historia dos Animais, Liv. IX, cap. 1, n. 1). Segundo 
ele, camelos e cavalos têm horror ao incesto. U m camelo forçado, 
por fraude, a esse ato, matou a dentadas o tratador. O cavalo do 
rei de Gitia, induzido ao incesto pelo mesmo processo, suicidou-se 
por precipitação. (Ib. Cap. XXXIV n. 1). 

A História Natural de PLÍNIO é rica de informações anedóticas, 
dadas como verdadeiras. O elefante experimenta a paixão do amor 
e da glória; possue, em grau raro mesmo no homem, a honestidade, 
a prudência, a justiça. Quando os elefantes domesticados devem 
atravessar o mar, não embarcam nos navios sem que previamente o 
condutor lhes prometa o regresso, sob juramento. (Livro VIII, 1, 2). 
U m elefante u m pouco duro de cabeça, tendo sido diversas vezes 
açoitado porque não aprendia depressa certas habilidades, foi visto 
(o fato é certo, diz PLÍNIO), repetindo a lição durante a noite (Ibid., 
III, 1). O leão reconhece pelo olfato o adultério cometido pela leoa 
com o leopardo, e se vinga violentamente; por isso, a leoa depois 
dessa falta se lava no rio e não segue o leão sinão de longe (Ibid. 
XVII, 2). O hipopótamo, quando se sente doente por excesso de 
nutrição, procura u m caniço aguçado, apoia-se nele e pratica em si 
próprio uma sangria (Ib. XL, 1). 

(5) ESPINAS (ALFRED) — Des Sociétes Animales, 3.a ed., Paris, 

1924, pags. 295 e 343. 
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sua vida civilizada, devesse copiá-la. "Não ha sinão pueri-

lidade nas divagações de um TOUSSENEL, nas fantasias de u m 
FOREL, entusiasta das castas, que, para alicerçar suas convic

ções socialistas, desejaria transformar o homem em inseto. 
Irá o homem instituir a poligamia para macaquear os maca
cos, restabelecer a escravidão em homenagem às formigas, 

desvirilizar seus militares por amor aos termitas? O homem 
deve procurar suas regras de vida social em sua própria na
tureza, e não em outra parte" (6). 

A reação em favor dos métodos objetivos, no estudo da 
conduta animal, teve como causa remota, aparentemente, as 
verificações de JOHANNES MULLER, nos começos do século 

XIX, mostrando grandes diferenças morfológicas e funcio
nais entre o sistema nervoso dos animais inferiores e o dos 
animais superiores, noção que, embora não deva exagerar-

se, dá azo à suspeita de que os tipos de reações de uns e ou
tros devem igualmente distanciar-se. Iniciadas com LOEB, 

em 1890, as pesquizas proseguiram nas mãos de THORNDIKE, 
LLOYD MORGAN, JENNINGS, WHEELER, KOELLER, YERKES, BUY-

TENDIJK, ALVERDES, Z U C K E R M A N N e inúmeros outros. As infor

mações se tornaram, com isso, mais escassas e menos pito
rescas do que no tempo das anedotas; mas o que perderam 
em quantidade e graça, ganharam em segurança científica. 

Modalidades na relação biológica de paternidade 

Pai, no sentido estritamente biológico, é o genitor mas
culino, o fornecedor do espermatozóide. Condições diver
sas obrigam, porém, a agregar a essa noção nuclear alguns 
outros elementos, que já agora, quando nos referimos à vida 
humana, integram o conceito de paternidade. O pai é, adi
cionalmente, quem abriga, defende, alimenta e educa; ou, 

numa palavra, o protetor. Destas cinco funções elementa-

(6) PICARD (FRANÇOIS) — Les Phénomènes Sociaux chez les 

Animaux, Paris, 1933, pag. 189. 
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res, contidas no sentido amplo da paternidade humana, quais 
as que encontram raizes nas manifestações da vida animal? 
quais as decorrentes da situação "sui generis" do homem, 
na serie biológica, ou dos artifícios da sua estruturação so
cial? Talvez possamos averiguá-lo, atravez do nosso estu
do. Comecemos por examinar, do protozoário ao homem, 

as diferentes modalidades na relação biológica de paterni

dade e filiação. 

Ha animais que não têm, que nunca tiveram pai nem 
mãe. U m paramécio (para citar exemplo vulgar), um ani-

malzinho unicelular, microscópico, cuja vida JENNINGS acom
panhou carinhosamente (7), alimenta-se, cresce, e u m belo 
dia se divide em dois. Dois filhos, evidentemente. Mas 
com o nascimento destes, o paramécio originário desapare
ce, pois o seu corpo se reparte entre os dois filhos. O para
mécio é, pois, órfão por natureza. 

Ha animais que só têm mãe. É o velho caso da parte-

nogênese, bem conhecido nas abelhas, mas encontradiço tam
bém nas plantas e em diversos animais inferiores: pulgões, 
carrapatos de cobra, rotíferos, cladóceros, afídios. Os filhos 

podem nascer, — e freqüentemente nascem — sem a colabo
ração do genitor masculino. Nesse sentido, o que a nature
za faz espontaneamente em alguns animais, o homem tem 
conseguido provocar artificialmente em outros, — no bicho 
da seda, no ouriço do mar, na estrela do mar e até na rã, — 
submetendo os respectivos óvulos a excitantes mecânicos ou 
químicos. Deve ser este o caminho para a longínqua rea

lização do sonho de AUGUSTO COMTE, a "utopia feminina", 
isto é, a geração humana sem o concurso do homem (8). 

Encontramos, por outro lado, animais que, em relação 

a cada filho, são ao mesmo tempo pai e mãe. Acontece isso, 

(7) J E N N I N G S (H. S.) — Vie et Mort, Hérédité et Évolution 
chez les organismes unicellulaires; trad. francesa, 1931. A fertiliza
ção recíproca dos paramêcios e outros protozoários, precursora da 
reprodução sexual, foi verificada por MA U P A S , no século passado. 

(8) C O M T E (AUGUSTO) — Système de Politique Positive, Paris, 

1854, IV vol., pags. 198 e 319. 
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por exemplo, com a incômoda tenia solitária, parasita do 
intestino humano: o mesmo individuo, que é hermafrodita, 

produz óvulos e espermatozóides, conjugados por auto-fe-
cundação. Mais comum, porem, entre os hermafroditas, é 

a fecundação recíproca: na união sexual, um indivíduo fer
tiliza o outro e é por este fertilizado; de sorte que o mesmo 
animal é pai de alguns filhos e mãe de outros. Ainda no 

grupo dos hermafroditas, ha o curioso caso de animais como 
certos isópodos, que, quando jovens, são machos, e, quando 
mais avançados em idade, por involução dos órgãos mascu

linos se tornam fêmeas: são, portanto, pais na mocidade, 
mães na velhice. 

Mas à medida que a organização se complica, a reprodu
ção se vai tornando francamente bi-sexual, com indivíduos 
distintos para um e outro sexo. Cada genitor será exclusi
vamente pai ou mãe; cada filho terá invariavelmente dois 

genitores. 

O que significa o advento do pai 

Muitos seres, como se viu, nascem sem a colaboração de 
um pai; outros ha, ao contrário, cuja existência depende da 
intervenção do reprodutor masculino. 

É vantajosa para a espécie a complicação decorrente do 
aparecimento do pai? E m outros termos: convém a repro
dução sexual? ÉTIENNE RABAUD julga que não, pois não con
segue descobrir, no processo, nenhuma superioridade sobre 
a reprodução agâmica. 0 aumento de fertilidade obtido 
pelo cruzamento de dois indivíduos, — si existe, — é insi
gnificante e está longe de compensar uma evidente desvan
tagem: a necessidade, para a reprodução, do encontro de 

dois seres de sexo oposto, o que, em determinadas circuns
tâncias, pode constituir obstáculo à propagação da espé

cie (9). 

(9) RAHAUD (Étienne) — Êléments de Biologie Générale, 2.a ed., 
Paris, 1928, pag. 220. 
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Predomina, porém, entre os biologistas, o parecer con
trário: a reprodução gâmica é vantajosa, e por vários ar
gumentos : 

1 Ha economia de substância viva: grande numero de 
indivíduos podem nascer, ao mesmo tempo, de um casal de 

genitores, sem sacrifício apreciável do corpo destes. 

2- Nos seres de reprodução gâmica, o plasma germi-

nativo, de onde provêm os gametos, fica mais ou menos iso
lado do resto do corpo, do "soma", e, portanto, preservado 
dos agentes nocivos que sobre este incidem. Assegura-se me
lhor, assim, a normalidade da descendência. 

3- Cada genitor fornece ao descendente uma coleção 
completa de fatores ou "gens" para todos os seus atributos 
somáticos e funcionais. O filho recebe, pois, para cada fu
turo caráter, um par de fatores, em que um elemento é de 

origem paterna, e o outro, de origem materna. Como na co
leção vinda de cada genitor ha, freqüentemente, gens defei
tuosos, e é pouco provável que os defeitos, numa e noutra 
coleção, se localizem em gens do mesmo par (especialmente 
si os genitores não são parentes próximos), as falhas por
ventura legadas por um dos pais serão corrigidas pela con
tribuição do outro. 

4- Na reprodução sexual, o descendente é, originaria-
mente, igual ou quasi igual ao ascendente; as variações que 
existem entre os indivíduos dependem sobretudo do ambien

te. Na reprodução sexual, na reprodução em que ha pai e 
mãe, tais variações resultam também das novas combina
ções genéticas (mixovariações). "A produção de indiví

duos "únicos" parece ser o principal propósito da reprodu
ção sexual" (10). 

5 • Nas espécies animais elevadas, em que a longura da 
infância exige cuidados assíduos de proteção, a duplicidade 

(10) CONKLIN (Edwin Grant) — Heredity and Environment, 
6.a ed., Princeton, 1930, pag. 176. 
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sexual corresponde a uma vantajosa divisão de trabalho: o 
genitor feminino se incumbe da proteção íntima (alimenta
ção, cuidados pessoais), cabendo ao genitor masculino a pro
teção periférica (defesa, procura de recursos). 

6- A colaboração biológica torna necessário que, para 
a união conjugai, o indivíduo de um sexo escolha o compa

nheiro do outro sexo. Esta escolha determina, por via da 
"seleção sexual", a eliminação dos mal dotados, dos doentes 
graves, dos defeituosos, — com evidente benefício para a 

prole. 

7 A diferenciação sexual tornou-se, na espécie huma
na, a base de um sentimento poderoso, — o amor, — cujos 
impulsos, sublimados pela civilização, têm sido a força mais 
eficiente no estímulo às produções artísticas e científicas, às 
atividades sociais, aos atos de generosidade, de altruísmo, — 

a tudo, enfim, que embeleza a vida. 
Destas singelas considerações, estritamente biológicas, 

poderíamos extrair, — si fosse ainda necessário, — algumas 
aplicações para a vida humana. A "utopia feminina" de 
AUGUSTO C O M T E não lograria, por nenhuma forma, o sufrá
gio dos biologistas, em vista das razões com que defendem 
a mixovariação. Não alcançariam tampouco o seu apoio 
os casamentos de consaguíneos, em que a possibilidade da 
correção dos gens, uns pelos outros, desapareceria. E seria 
condenada, por lhe faltar o estímulo gerador das grandes 
atividades humanas, qualquer tipo de matrimônio que pro
curasse unir e vincular os indivíduos entre si, não pelo amor, 
mas pela coerção legal ou qualquer outra força de origem 
externa. 

O pai entre os invertebrados 

Não ha grave paradoxo em dizer-se que os animais plu-
ricelulares, de reprodução gâmica, nascem duas vezes: pri

meiro, quando, pela conjugação dos gametos, se forma o ovo; 
depois, quando o envólucro do ovo se rompe. A cada um 
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destes dois "nascimentos" sucede um período em que o novo 

ser precisa de proteção mais ou menos assídua por parte dos 
adultos: o período da incubação e o período da infância. 

Ha animais que não cuidam dos filhos nem durante a 
incubação nem na infância. A regra vale sobretudo para os 
invertebrados. Ainda assim, não é raro encontrar-se entre 
eles, não a proteção "atual", mas uma espécie de proteção 
preventiva. A mosca doméstica deposita os ovos em sítio 

onde a futura larva, deficiente em meios de locomoção, 
possa encontrar com fartura o alimento. "Cerceris arenaria" 
"Sphex flavipennis", e outros insetos observados por FABRE 
(11), praticam atos de proteção preventiva ainda mais com
plicados. A cooperação do pai, neste caso, é quasi sempre 
nula. U m a das raras exceções está no "geotrupo estercora-
rio", coleóptero em que o macho auxilia a fêmea na feitura 

do niho e no armazenamento de provisões para as larvas. 

O "geotrupo estercorario" representa, na opinião de 
FABRE, O primeiro ensaio, na escala zoológica, para a organi
zação de uma familia comparável à do homem. "O encon

tro de um instante se transforma em associação durável. A 
vida matrimonial, o lar se funda: soberba inovação, da qual 
vamos achar o primeiro ensaio em um estercorario" (12). 
Exemplos semelhantes, mas de cooperação ainda menos ati
va, mostram outros três coleópteros: "Sisyphus", "Copris 
lunaris" e "Onitis Bison" 

Si a sociedade é "comunista", ha uma proteção conjun
ta, em favor da geração nova, pela coletividade. É o que 

acontece com as formigas, os termitas e as abelhas de vida 
social. Mas, — fato importantíssimo, — neste caso a socie

dade está, do ponto de vista da capacidade genética, dividi
da em dois grupos: os reprodutores, que são a minoria, e os 

(11) FARRE (J. H.) — Souvenirs Entomologiques, ed. definitiva 
ilustrada, 10 vols., Paris, 1925. Convém notar que observadores 
mais recentes "e mais críticos" põem em dúvida a exatidão das 
descrições de FARRE (M. GOLDSMITH, La Psychologie Comparée, Pa

ris, 1927, pag. 211). 
(12) FABRE (J. H.) — Op. cit. vol. V, pag. 207. 

Cad. 8 



— 126 — 

neutros, praticamente assexuados que constituem a imensa 

maioria. É à custa dessa diferenciação, decorrente de uma 
verdadeira castração biológica da maioria, que os genitores 
podem ficar dispensados da tarefa de criar os próprios fi
lhos, entregues estes à proteção coletiva. 

Entre os insetos e demais artrópodos, o macho represen

ta o "sexo fraco", morfológica e funcionalmente. Como pai, 
salvo minguadas exceções, seu papel se limita a fornecer o 
espermatozóide. "Uma vez celebradas as nupcias, é um in
capaz, um ocioso, um inútil, uma superfluidade" (13). Su-
perfluidade que, em algumas espécies, as próprias fêmeas ou 
as obreiras se encarregam de destruir. Isto acontece, por 
exemplo, com o escorpião, cujo fim trágico é descrito pelos 
entomologistas: após o ato sexual, longo de varias horas, o 
macho, já agora imprestável, é agarrado pela fêmea e por 
ela devorado friamente. 0 macho de certas aranhas precisa, 
para escapar de destino semelhante, por-se a salvo imedia
tamente depois de haver cumprido o seu dever de genitor. 
Nas colmeias, quando o rigor da estação obriga a uma tem

porada de reclusão e aconselha a reduzir o numero de 
bocas inúteis, os machos são expulsos e morrem ao relento, 

de frio e de inanição. Outro tanto se dá com as formigas: 
"Logo que o período de união sexual (cuja duração não é 
sinão de algumas horas) está terminado, e o bando regres
sou para o interior da terra, os infelizes maridos, incapazes 
de prover à sua subsistência, perecem miseravelmente" (14'). 

É reduzida, pois, nos invertebrados, a proteção da gera

ção adulta em favor da nova geração, e quando existe, cabe 
a outros que não o pai: cabe à mãe ou às obreiras. A defi
ciência de proteção se compensa, porém, por dois fenôme
nos biológicos: de um lado, a curta duração da infância do 
animal, o que lhe permite tornar-se rapidamente capaz de 
prover à sua própria subsistência; de outro lado, a enorme 

(13) FABRE (J. H.) — Op. cit. vol. V, pag. 207. 

(14) BUCHNER (L.) — La Vie Psychique des Betes, trad. fr. de 
CH. LETOURNEAU, 1881, pag. 85. 
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prolificidade dos invertebrados, circunstância esta que ate
nua, para a espécie, o prejuízo da grande destruição de ovos 

e de larvas. 

Onde, como entre os insetos sociais, a uma grande pro
dução de ovos se associa um serviço organizado de assistên
cia aos filhos, o numero absoluto de indivíduos alcança to
tais imensos, e a espécie influe decididamente sobre a vida 
geral do globo. Ha certos logares do nosso planeta, declarou 
W H E E L E R , em que o homem é quem governa; mas outros ha 
em que é a formiga que manda. 

O pai entre os peixes, anfíbios e répteis 

0 "pai" peixe surge subitamente no cenário biológico, 
com quasi todos os atributos do "pai" humano; mas se reve
la tão excessivo no desempenho das funções protetoras, que 
o outro elemento do casal, a mãe, fica sem serviço. 

É celebre o "Chromis pater famílias", do lago das Tibe-

riades, que abriga mais de cem alevinos na boca e na cavi
dade branquial. U m peixinho litoreano, "Gobius minutus", 
se recolhe sob uma concha de molusco invertida, e ai fica à 
espera de uma fêmea; esta vem, põe os ovos por baixo da 

concha e retira-se para não mais voltar; o macho fecunda 
os ovos e permanece vigilante ao lado deles. 

Mais curioso ainda é o "epinóquio", pequeno peixe ar

mado de espinhos, que habita as águas doces e salgadas da 

Europa e da América do Norte. Com algas e hervas aquáti
cas, o macho, ainda solteiro, fabrica cuidadosamente o ni
nho para a prole eventual. Depois, parte em busca de uma 
fêmea em condições de ser mãe dos seus futuros filhos; e, 
encontrando-a, condú-Ia ao abrigo que preparou. A mãe, 
cumprida a sua missão estritamente biológica, abandona o 
lar e a ninhada; mas o macho aí fica, à porta do ninho, pa

ciente e atento na proteção dos ovos. O epinóquio é, como 
se vê, o mais paternal de todos os peixes: "para ele, a pa-
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ternidade é uma verdadeira paixão" E nem por isso deixa 
de ser valente e belicoso. "No campo de batalha, um guer
reiro; no seio da família, uma mãe" (15). 

Também os anfíbios, filogeneticamente descendentes dos 
peixes, apresentam alguns exemplos, embora raros, de de-
JÍ/"\cão paternal. O mais típico é o do "sapo parteiro". 4 
fêmea põe os ovos dispostos em um cordão gelatinoso; o 
macho se apodera do cordão, enrola-o em torno das patas 
trazeiras e o carrega consigo até o momento da eclosão. 

Mas comparemos agora, antes de novo assunto, os dois 
processos opostos praticados pelos anfíbios com o fim de 
assegurar a persistência das espécies. Confrontemos, por 
exemplo, o sapo parteiro com o sapo vulgar. A fêmea do 
sapo parteiro põe, de cada vez, uma ninhada escassa, trinta 
ou quarenta ovos, que o macho protege cuidadosamente. A 
fêmea do sapo vulgar põe uma ninhada enorme, de até sete 
mil ovos, e os abandona friamente ao seu destino. Este 
último é o processo anti-econômico, que consiste em produ
zir muito e não olhar a desperdícios; aquele é, por certo, o 
processo econômico, que manda produzir pouco, mas pou
par. O exemplo do sapo parteiro irá ganhando adeptos, 
atravez da progressão evolutiva das espécies, e, com as devi
das adaptações, será dado como paradigma à própria es
pécie humana. 

Na classe dos répteis, uma circunstância nova vem con
tribuir para que estes deselegantes vertebrados possam con
tinuar a ser pais pouco solícitos, como os anfíbios, mas não 
se vejam obrigados a imitar a estes, na profusão de ovos. A 
formação de uma casca calcárea ou papirácea em torno do 
ovo não somente o poupa a uma evaporação muito rápida, 

como também o coloca a salvo dos inimigos menos robustos. 
Os répteis põem, de fato, poucos ovos: dois a cento e cin-
coenta em cada ninhada. Si à proteção automática da cas
ca acrescentarmos a facilidade da incubação, que não exige 

(15) MENAULT (ERNEST) — UAmour matemel chez les Anl 
maux, Paris, 1901, 2.a ed., pag. 66. 
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temperatura elevada nem constante, e si notarmos que o 
período da infância praticamente não existe na classe, tere
mos registrado uma série de fatores mais do que suficientes 
para dispensarem os répteis da sujeição conjugai e da de

dicação paterna. Prevalecendo-se disto, eles são, na reali
dade, maridos infiéis e pais indiferentes. 

O pai na classe das aves 

A correlação inversa entre a prolificidade da espécie e 
a eficácia dos meios de proteção à descendência, confirma-
se ainda uma vez pelo que se observa nas aves. O numero 

de ovos postos pelas fêmeas desta classe é, de modo geral, 
muito mais reduzido que nos vertebrados inferiores. E m 
compensação, assegura-se-lhes melhor defesa contra os agen

tes destruidores. A correlação se mostra verdadeira, ainda, 
dentro da própria classe: quanto mais exposta a ninhada, 
tanto maior a quantidade de ovos. A regra prevalece tam

bém na relação inversa entre a rapidez de desenvolvimento 
dos filhos e a segurança do ninho, e até mesmo entre o arran

jo deste e a forma dos ovos. Por fim, a casca calcárea inte
gra esse feliz sistema de proteção natural e automática da 
prole. 

Tudo conspira, até aqui, para que as aves imitem os ré

pteis, na indiferença pela paternidade: o ninho, a forma do 
ovo, a casca calcárea. Mas duas condições especiais, duas 
exigências imperiosas da nova geração estabelecem um 
vínculo poderoso entre pais e filhos: uma, é a necessidade 
de temperatura elevada e constante para a incubação; ou
tra, é a relativa longura da infância. Essas duas condições, 
impondo ao casal uma demorada assistência, geram, as re

ações da paternidade e da maternidade, e, por sobre isto, in

fluem favoravelmente no sentido da monogamia. 

Mas examinemos em especial, de acordo com a restrição 
que nos impuzemos, apenas o papel desempenhado pelo pai. 
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E m certas espécies, — aliás raras, adverte LESPINAS, — 
o macho não se liga à família: logo após o ato sexual, afas

ta-se da fêmea e vai em busca de novas aventuras. Acha-se 
neste grupo o famoso cuco, cuja vida é a menos familiar 

possível. O macho anda de conquista em conquista, sem 

nunca se fixar. A fêmea põe — dia sim, dia não — até uns 
vinte ovos; mas cada u m no ninho de outro pássaro, apro
veitando a ausência dos proprietários e tendo o cuidado de 
tirar previamente u m dos ovos que ali encontre. 0 ovo do 
cuco é assim chocado por estranhos, e quando o filhote rom
pe a casca, como é maior e mais forte que os companheiros 
de ninhada, não tarda em expulsá-los e ficar senhor da si
tuação (16). 

E m outras espécies, como as de alguns galináceos, o ma
cho deixa a fêmea desde o início da incubação, mas volta 
à família assim que os filhos nascem. Volta e assume o pa

pel de pai e de chefe autoritário (17). 

No terceiro grupo, afinal, está a grande maioria das 
aves. Aves monogâmicas, de fidelidade conjugai satisfató
ria, e cujo macho colabora com a fêmea na feitura do ninho, 
na incubação dos ovos e na proteção dos filhotes. São tão 

conhecidos os fatos desta natureza que nos dispensamos de 
referir casos concretos (18). 

Nas aves, pela primeira vez aparece uma nova modali
dade de ação dos pais sobre os filhos: a educação. Alguns 
pais (óra a fêmea, óra o macho), além de protegerem e ali
mentarem os filhos, procuram transmitir a estes, metódica 

(16) CABRERA (ANGEL) — Historia Natural, Instituto Gallach, 
Barcelona, 1925, vol. I, pag. 215. 

(17) ESPINAS (ALFRED) — Op. cit. pag. 338. 

(18) Vale a pena reproduzir aqui, a título de curiosidade, o que 
conta u m grave e moderno livro de Historia Natural, a propósito de 
uma colaboração original de "Ploceus baya", pássaro da índia. 
Quando a fêmea começa a pôr, o macho para celebrar o aconteci
mento, ilumina interiormente o ninho, pregando nas respectivas pa
redes pequenos pelotes de barro, nos quais fixa vagalumes. A se
guir, faz a mesma coisa no lado de fora, e assim, durante a noite, 
no meio da obscuridade da selva, o ninho surpreende pela fosfore-
cência de suas luminárias vivas. 
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e sistematicamente, a sua experiência de adultos. Dão-lhes 
aulas praticas de vôo, de natação, de caça. A pedagogia 
adotada é das mais modernas. Consiste em colocar alunos 
diante de "situações reais" (lançar, por exemplo, o filhote 
na água, para que aprenda a nadar); ou em "motivar" a 
aprendizagem, acenando com o alimento afim de que o pe
queno se decida a voar (19). Mas não exageremos: tudo se 
mantém dentro dos limites de um modesto e tímido ensaio. 
A verdadeira educação, — essa poderosa forma de interfe
rência da geração adulta sobre a vida da nova geração, — só 
irá ser realmente explorada muito mais tarde, por um ma
mífero bípede do fim da era terciária, — o homem. 

As aves, em suma, com um regime familiar semelhante 
ao do homem civilizado, e por circunstâncias de natureza 
biológica, entre as quais se salientam a necessidade de in
cubação dos ovos em temperatura constante e a longa dura
ção da infância, põe-nos diante dos olhos, ainda que em es
cala reduzida, todas as modalidades da ação protetora da 
geração adulta sobre os filhos. E em quasi todas as espé
cies, o pai colabora neste trabalho com assiduidade e efici
ência. A isto corresponde (causa ou efeito?) uma econo

mia genética extraordinária, pois a fraca prolificidade das 
aves (em comparação com os vertebrados inferiores) nem 

lhes prejudica a natalidade nem lhes impõe o sacrifício de 
uma mortalidade infantil onerosa para a espécie. 

A situação do pai entre os mamíferos 

A incubação do ovo dos mamíferos se efetua, não mais 
no meio exterior, mas dentro do próprio organismo mater
no. A amamentação, em seguida, prolonga ainda a intimi

dade entre a mãe e os filhos. Estas duas circunstâncias vie
ram, de uma parte, robustecer os vínculos da maternidade, 
e, de outra, afrouxar os da paternidade; de modo que em 

(19) THOMSOM E GEDDES — Life, N. York e Londres, s/d., I 
vol., pag. 554. 
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geral os mamíferos são excelentes mães e péssimos pais. 
Só nas mais altas espécies da classe é que o marido aparece 
colaborando na proteção da prole. 

O ritmo da atração sexual permite distinguir, entre os 
mamíferos, dois grupos: de um lado, os que apresentam um 
período de frigidez sexual (anoestrus) mais ou menos pro
longado, interrompido por curto período de cio; de outro, 

os que quasi sem interrupção sentem as impulsões sexuais. 
Os primeiros, — a grande maioria, — são mamíferos in

feriores. Na época do amor, cada sexo procura o sexo opos

to; mas, logo após, a união se desfaz, machos e fêmeas se se
param ou se tornam indiferentes. E m tais mamíferos, não 
se constitue propriamente uma família, pois as ligações du
radouras se estabelecem unicamente entre mãe e filhos. O 
pai figura apenas como reprodutor. 

O grupo de atração sexual permanente, que abrange os 
macacos e os antropóides, forma verdadeiras famílias: pais 

e mães ligados pelo atrativo sexual; filhos ligados às mães e, 
secundariamente, aos pais. "A unidade fundamental das 
sociedades de macacos e de antropóides é o grupo de famí
lia, consistindo em um chefe e seu harem, ligados entre si 
essencialmente pelo interesse do macho pelas fêmeas e pelo 
interesse comum em relação aos filhos" (20). 

Afirmou-se reiteradamente que os antropóides (chimpam-
zé, gorila) são monogâmicos. W E S T E R M A R C K foi mesmo bus
car nessa afirmativa o apoio biológico para a monogamia 
humana. R E I C H N O W afirma que o gorila não é poligâmico, 
mas monogâmico, e que a união matrimonial dura anos se
guidos. Numerosos autores, no entretanto, citados por Zu-
CKE R M A N N (BARNS, BURBRIDGE, AKELEY, JENKS, CHORLEY, 

DYCE, SHARPE) asseguram que o gorila é poligâmico. Na 
Uganda, CHORLEY viu uma família de gorilas composta de 
um adulto macho, três adultos fêmeas e dois jovens. O ma
cho, já grisalho, era ciumento e irascivel, maltratando dura

mente as fêmeas. Estas, contudo, pareciam dedicar-lhe afei-

(20) ZUCKERMANN (Dr. S.) — La Vie Sexuelle et Sociale des 
Singes, trad. fr., Paris, s/d., pag. 245. 
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ção e repeliam os galanteios de dois outros machos. Aliás, 
como pondera ZUCKERMANN, nada impede que haja dois re
gimes: a maior ou menor facilidade no recrutamento de 

companheiras permitirá a uns a poligamia, obrigando ou
tros a contentar-se com uma só esposa. 

Entre os macacos inferiores, o macho não revela grande 

ternura nem pela esposa nem pelos filhos. Certa vez, narra 
ZUCKERMANN, deu-se, no jardim zoológico, uma ração de ba
nanas a uma família de macacos, que consistia em um ma
cho, uma fêmea e um recemnascido. O macho se apoderou 

de tudo, guardando uma parte na boca e pondo o resto sob 
seus pés. U m casal de babuinos estava engaiolado com 
u m filho de poucos mezes, no parque da senhora Abreu, 
em Cuba. O pai se mostrava tão mau para o filho, que 
foi preciso separá-los (21). Aliás, o que os machos fazem 
às fêmeas, neste particular, as mães fazem por sua vez aos 

filhos, arrancando-lhes das mãos os alimentos a eles ofere
cidos. O que não as impede de amamentar carinhosamente. 

Os antropóides, — "quasi humanos" — são mais pater-

nais. Mas pouco. 

No chimpamzé, a gestação parece ser igual à da espécie 
humana: nove mezes. A mãe amamenta o filho alguns me
zes, ou mesmo até um ou dois anos. O filho fica com a fa
mília pouco mais que isso. Quando o filho nasce, "tudo de

põe em favor de uma atitude do pai e da mãe adequada à 
situação, e não menos demonstrativa de impulsos altruísti-
cos e de devotamento do que em relação aos recemnascidos 
da nossa espécie" A mãe ensina a andar, e o filho comple
ta a aprendizagem aos seis meses. No inicio da infância, 
o pai colabora na criação e educação do filho. "O pai é o 
elemento progressivo do grupo; a mãe é o elemento conser
vador", — diz YERKES, numa linguagem ainda à moda an-

tropomórfica. 0 pai se encarrega principalmente da secção 
de jogos e da educação física; a mãe, do refeitório. Mas a 

(21) YERKES (ROBERT M.) — Almost Human, N. York, 1925, 
pag. 126., 
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ternura do pai diminue rapidamente, e dentro em pouco sua 
atuação é no sentido de enxotar o filho do lar (22). 

A propósito do gorila, as informações são precárias. 
R E I C H N O W afirma que os filhos ficam em companhia dos 
pais talvez mesmo até constituírem família. 

E m suma, as condições biológicas da grande maioria 
dos mamíferos — incubação do ovo dentro do organismo da 
fêmea, aleitamento, laços frouxos da família, — si concor
rem, de um lado, para acentuar as funções maternais, cons
piram, de outro, em sentido oposto, contra a paternidade. 

Só entre os antropóides, de regime familiar coeso, de filhos 
com infância prolongada, é que encontramos pais realmente 
eficientes, como defensores e, de certo modo, educadores dos 

filhos. 

Considerações finais 

Terminemos, enfim, com algumas considerações de or

dem geral, este primeiro trabalho. 
A conservação dos novos indivíduos, incessantemente 

produzidos pela geração, realiza-se, na natureza, atravez de 
processos extremamente variados. Nos seres mais baixos 
da escala animal, bastam, para esse fim, os recursos ineren
te ao próprio ovo, circunstância essa a que se agrega a in
existência de uma fase de crescimento e adaptação post-na-
tais, — ou infância. Quando os seres se tornam mais com
plexos, as condições iniciais dos seus produtos impõem uma 
intervenção protetora, direta, da parte da geração adulta. 

A ação protetora é, em determinados casos, exercida por 
elementos não reprodutores da espécie, os quais, graças a 
uma verdadeira castração biológica, se especializam no exer
cício daquele trabalho. Na maioria dos casos, porém, os 
próprios genitores, — óra o genitor feminino, em alguns ra
ros casos o genitor masculino, e, nas espécies mais elevadas, 
os dois elementos do casal. 

(22) YERKES (ROBERT M.), — Op. cit. pag. 137. 
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Pai, no sentido estritamente biológico, é o genitor mas

culino, o fornecedor do espermatozóide para a reprodução. 
Condições diversas, porém, obrigam a agregar a essa noção 
nuclear alguns outros elementos, que integram o conceito de 
paternidade não só em relação à espécie humana como aos 
vertebrados mais altos da escala zoológica: o pai é, adicio
nalmente, quem abriga, defende, alimenta e educa. 

O advento do pai, como simples genitor, representa um 
aperfeiçoamento no processo de reprodução e um benefício 
para a espécie. A sua intervenção como colaborador na pro

teção da prole, alem de contribuir vantajosamente para a 
conservação da espécie, dá maior coesão ao grupo familiar. 

Fatos estritamente biológicos condicionam a fixação do 
pai na familia: a necessidade de uma proteção prolongada, 
— pre ou post-natal — , e a possibilidade de ser essa prote
ção exercida pelos dois genitores. É nas aves que os dois 
fatos se reúnem em circunstâncias mais favoráveis ao des
envolvimento da função familiar da paternidade. 

Nos mamíferos inferiores, a incubação interna do ovo, a 
existência de uma infância breve, precooemente ágil, e a pe

riodicidade sexual, são fatores pouco propícios à colaboração 
protetora do pai. Nos antropóides, — e, mais ainda, no ho

mem, — a longura da infância e, indiretamente, a atração 
sexual continua, constituem estímulos naturais à função adi
cional da paternidade. 


